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Concurso Público 001/2022 - PMCR

O Prefeito Constitucional do Município de Catole do Rocha PB. o Sr. LauÍo Adolfo Maia Serafinr- no urc de suas

atribuiçôes e considerando o disposto no tópico Xl - DAS NOMEAÇÔES. do Edital do Concurso Público OOlt2O22 - PMCR c suas

alterações, bem como a homologaçâo do resultado final do ccname publicado no Diário Oficialdo Municipio, na data de l3 de maio dc 2023.

CONSIDERANDO a elininoçito de (01) candidato aprovado c conwcado pora o eicrcicio do cargo de "Auxilidt de Servíços Aeruis ':

CONSIDERANDO a opo uni.lade e conveniência da Adminislraç'ão Pública Municipol. no tocante a necessidodc de convocaçilo de antt»s

cqndidqros optr>vodu; pora o exercicio de corgos específias da Adninistraçdo Ptiblicq MtnÍcipal. en est o observdncio q otdem.le

closstfcaçdo:

RESOI,\'E:

An. l' - COr{VOCAR os candidatos (as) aprovados (as), a seguir indicados, pars apres€nlar os documeotos e exames. nos termos do Edital

do Coocurrc Público n" 001/2022 - PMCR c suas alterações, para o cargo dc:

AUXTLIAR DE SERVIÇOS cERAtS - AMPLA CONCORRÊNCIA: APROVADOST (Ordem Clsssificação: Insç.: Nome)

0M5: 7t.5.7.27. 1.5: MARIA ISABEL DE SOUSA SILVA.

Art.2' - Os (as) caúidatos (as) ora conÍocados dcveÍâo providenciar o aiestado de sanidade e capacidade ftsica e mental.

L Dúantc a avaliaçâo dc capacidadc {isica e mental, poderão seÍ solicitados outros cxamcs complemcnl.arcs, a dependcr da nccessidade dc

esclarecimento de diagnóstic!. a criterio da eqúpe de avaliação médica

Il. A al a.liEçâo dc sanidade e capacidadc Íisica e mental declarará o candidato apto ou inapto para o exercicio do caÍgo público, teÍdo.

ponlnto, caráter eliminstôrio.

ArtJ" - O (a) candidato (a) apto ao ex€Ícicio dele compaÍeceÍ a Soçretaria Muúcipal de AdministrEção. situada na PÍefcitura Municipal de

Catolé do Rocha (PB). localiuada na Praça Sérgio Maia, n"66. Cenúo, das 07h00 às 12h00 horas e das 14h00 i|s 17h00, no p€Íiodo de at€

30 (trinta) dias, a partir da data de recebimento da cana de convocação. munido de todo6 os documentos solicitados quc seÍão

obrtEaloÍiamenlc em c@ias rqtogrofadas, com autenticaçlo em caíório ou acompanhada do original para conferência, cooformc

Íelaçâo a segú indicada:

.) C.T.P.S - (Cüteúa de Trabalho):

b) Cadastro das Pcssoas Fisicas do Ministério da Fazeoda - CPF:

c) Cart€ira de ld€ntidade - RG (RegistÍo Geral)i

d) Cart€iÍa Nacional de Habilihçao - Catcgoria D, paÍa os cardidatos classificados ao cirgo quc csigir;

e) Cçrtidâo de nascimc[to. casaocnto ou divórcio (sc for o caso);

0 Certidõcs negativas de antecodontes criminais na çsfera Federal e Estadual:

8) Certificádo de conclusão de currc equivalente ao cargo concorridoi

h) Certificido de resen istô ou comprorante de alistamento militar. sc do serio masculino:

i) Comprovante de rcsidência e parâ os candidatos de Agentc ComunitáÍio de Saúde, o comprovante de residência anterioÍ a data dc

publicação do edital, nos termos do an. 6'. l, da trci Fedcral n'l 1.350/2006:

j) Dados barcários de conta aberta no Banco do Brasil:

k) DeçlaÍação dc bens;

l) Dc{laração de ericÍcicio de oütÍas atividades em cargos públicosi

íD) DeclaÍrçâo de tmposm de Renda, do último eriercicio:

n) DocuÍEntação dos dcpedde cs (sc for o c0so) - CeÍtidão ds nascimcflto de filho (s). CPF. foto 3x4. comprovaotc cscolrr e czlio dc

vacins{ão paÍa os fdhos menores de 07 anoo;
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02 (duEs) fotos tamanho 3\4:

Lsudo Médico da A\'aliaçâo de Sanidade c Capacidade Fisica e Me-ntal:

Número PIS/PASEP:

Para sen idor (a) quc já dcsconta INSS em outro órgão público, tÍazer dc{laÍôçâo e cooprotantc;

Regislro uo Coruelho dc Class€ c para os canúdatos que se eúge a comprolação de especialiilação para assumiÍ o cargo, quc scja

recoúccida pelo MEC e para os çsp€cialistas medicls. que atenda as normas do CFM e CRM/PB (residência recoúccida pelo MEC e

profissional especialista devidamente rsgisEado como tal no CRM da Paraiba):

Titulo de eleitor (a) e último comprovante de votaçâo:

Atestado dc Saúde Ocupaçioúal (ASO).u)

Art. 4' - Alóm da apressntaçâo da documentaçâo solicitada. a posse do (a) candidato (a) Iicará condicionada â realização de inspoçâo médica

rcalizada por Jünt,a Médica Oficial indicada pola Seffetaria de Administração da Prefcitura Municipal de Catolé do Rocha.

AÍt.5'- Caso o (a) ca[didato (a) contocado (a) não c.mpareça dentro do prazo cstipulado na prçsentc conuocação. não entrcgar todos os

documcntos comprobstórios e\igidos ou não cumprir os requisilos do ceíame. serâ conlocado (a) o (a) candidato (a) quo im€diatam€nte

o (a) suceder Da ordem dc classificaçâo. mediante 8uüorização legislatir'À ficsndo aquele (a) excluido (a) da referida lista de conl,ocaçâo.

l3 dcjaneiro dc 2026.

Louro Adolfu Lloio Semfim
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